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Queiroz, 498, terceiro andar, inscrito scb número de ordem 
656, emv'9 vde.' fevereiro;? de- 1951, no Registro- Gerai de 
Hipotecas e -Anexos; da Comarca- dp Jun^iaí a expirar 
em 31 de janeiro de 1956, gravando o imóvel' .'escrito e 
caracterizado, na letia " B " üo inciso Primeirc desta escri
tura, ficando a outorgada, em conseqüência, «oiecogada 
em todos os .direitos, 'assim como em todas as obrigações 
daquele contrato desta cata em diante; — Sexto — 
<jue, na hipótese da outorgada não instalar é ter em pieno 
funcionamento uma iédústria de construção,--montagem 
e conserto de locomotivas material ferroviário, seus ic -
cessóries.é pertences nos imóveis'objeto desta es-mura, 
nc prazo ;de 5 (cinco) anos,, ós referidos imóveis rever
terão áo domínio e posse da cutorgantVriiédiaHte-a devo
lução, em dinheiro "de contado, ao preço da cornara, ou 
seja, Cr$ 12.000.000,00 (Doze Milhões de Cruzeiros' ince-
pencente de qualquer pagamento ou indenização c!e uma 
a outra parte contratante, perdendo a outa:gada, em 
favor da outorgante.. as benfeitorias , que tiver realizado 
nos mesmts imóveis", permitida, todavia, a retirada dós' 
maquinismes', 'aparelhos,, petrechos e çieniais niate;--ia.' dá 
indústrias.pertencente à. outorgada. 'Fica ainda ,-'éhtetaido 
que reputar-se-á cumprida, por parte da outorgada,"para. 
todos os efeitos legais, a condição resolutiva a cirna reiéri-
da,- se ~á-- outorgante não- se manifestar em contrario 
no prazo de seis .meses seguintes "ao „ vencimento 
dos cinco anos. em processo regular que "a mesma outor
gada terá o direito de acomnanhar; Sétimo *-~ que, o prazo, 
referido..na cláusula.anterior será contado a partir desta 
data, salvo quanto acr imóvel que se acha atualmente lo
cado casp erri que • o aludido-prazo se contará a partir 
Ca sua efetiva 'entrega, òbrigandó-se "ã outorgada a prõ^ 
mover judicialmente, se" necessário a' respectiva desocupa
ção paraió que adotará, com a maior "diligência possível, 
as providências que couberem, vedada à dute-rgada a conces--
são ou acordância, sob qualquer pretexto, '-com a exten
são do prazo previsto no contrato de locação ora vigo-
rante; Oitavo — a outorgante desde já autoriza'todas as 
averbações que porventura se fizerem necessárias, junto 
aoj. Registros Imobiliários competentes. Pela outorgada 
Indústria" Nacional de Locomotivas •— I .N ,L . — Limita
da, representada pela fôrma no início declarada, mè foi 
oito ante as mesmas -testemunhas, que aceitava esta es
critura em todos os seus termos, tal qual está redigida, 
para todos os efeitos de direito. Finalmente, pela anuen-
t. Estrada de Ferro Santos a Jundiaí, antiga São Paulo 
Railway Company, também representada pela forma no 
início declarada, me foi dito, sempre em presença das 
mesmas testemunhas, que comparecia a esta escritura pa
ra manifestar, de maneira expressa e independente dè 
qualquer pagamento, a sua desistência ao direito de pre
ferência para a aquisição do imóvel descrito e caracteri
zado na letra " A " do item primeiro desta escritura, direi-
tr esse que lhe fora assegurado na já referida escritura, 
dc 22 de dezembro de 1933, de Notas do 7.0 Tabelimato desta 
Capital, livro 296, folhas 16 verso, a fim de que a venda 
dc aludido imóvel à outorgada se faça justa e perfeita, 
nas. condições já declaradas acima. 

LEI N . 3.339, DE 10 DE JANEIRO DE 1956 
— Cancela o incisn X I X do n. 528 do ar

tigo l.o da Lei n. 2.432. de 31 de dezembro de 
1953, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber^que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica cancelado o inciso X I X do n. 528 

do artigo l.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro de 1953. 
Artigo 2,o — E' concedido o seguinte auxílio: 
"Abrigo de Mene-res de Santo Antônio de Ourínhos 

— 200.000,00." . v 
Artigo 3.o — A despesa com a execução do disposto no 

artigo anterior, será coberta com o recurso proveniente 
da medida de que trata o artigo l.o da ..presente lei. 

Artigo 4«ó — .Esta lei entrará em vigor na, data dè 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,.aos 10 de 
Janeiro de 1956. • 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na. Diretoria" Geral da S.ecretaría de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 11 de janeiro de. 1956; 

Carlos de. Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N. 3.340, DE 10 DE JANEIRO DE 1955, 
Dispõe sobre criação de cargos é funções 

no Quadro do Ensino e dá outras providências.. 
0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PATJLO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: , * 
Artigo l . o—Ficam criados; na Tabela II, da Parte 

Permanente, do Quadro do Ensino,,os seguintes cargos: 
1 — 1.668 (tím.mil seiscentos é sessenta e-oito) de 

Professor Primário, padrão " H " ; '.>'.' 
TI — 150 (cento e cinqüenta) de Diretor de Grupo Es-

colar, padrão " M " ; 
III — 1G0 (cem) de Inspetor Escolar, padrão " Q " . 
Artigo 2.o—Ficam instituídas na Tabela IV, da Far

te Permanente, do Quadro do Ensino, Í30. (cento e trinta) 
funções gratificadas de Auxiliar de Inspeção, referên*ja 
F G - 1 . . ' , • " . " , . • .'• . •• •; 

Artigo 3.p — Vetado. ..;'; 
Artigo 4.ò — Os cargos e funções criados pelos artigos 

anteriores serão providos à medida das disponibilidades dá 
respectiva dotação orçamentária. 

Artigo 5.d — A fim de atender às primeiras nomeações 
para os cargos e funções era criados, fica o orçamento 
do Estado, para o exercício financeiro de 1956, promulga
do pela Lei n . '3.240, de 11 de novembro de 1955, alte
rado dá seguinte forma: ~ 

I — no artigo 3.0 (Despesa Gera'), parágrafo 7.0 — 
Secretaria de Estado dos Negccirs da Educação — Delega
cias Regionais de Ensino — Verba n. 151, Código 8.33.0 
(despesa fixa): . , ;•' • 

a) item 011 — Vencimentos de cargos, para Cr$ 
36.341.600,00 (trinta e seis milhões, trezentos e quarenta 
e um mil e seiscentos cruzeiros); 

b) item Q12 — Funções gratificadas, para Cr$ 
5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil cruzeiros); 

II — no artigo 3.o (Despesa Geral), parágrafo 7;0 — 
Secretaria de Estado d-s Negócios da Educação — Ensino 
Primário, Verba n. 153, Código 8.33.0: 

a) item 011 — despesa fixa — vencimentos, de cargos 
— para Cr$ 1.781.633.000,00 (um bilhão, setecentos e oi
tenta e um milhões, seiscentos e trinta e oito mil cruzei
ros); 

b) item 031 — despesa variável — substituições do En
sino Primário ~ para Cr$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de cruzeiros); 

l r t —"no. artigo 3.0 (Despesa Geral), parágrafo 11 — 
Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e Obras Pú
blicas — Diretoria de pbras Públicas — Verba n. 236 Có
digo 8.802 (despesa variável), item 280 — Próprios do Es
tado (Próprios em Geral) para Crj 190.000.000,00 (cento e 
noventa milhões de cruzeiros). 

Artigo 6.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
, * Palácio do .Governo do Estado de São Paulo, áòs 10 
de janeiro de 1956." , • 

' '. JÂNIO QUADROS \ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Vicente de Paula Lima 
Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Gevêrno; aos 11 de janeiro de 1956. 
, Carlos dê Albuquerque Seiffarth 

* — Diretor Geral. ' 

LEI N. 3.341, DE 10 DE JANEIRO DE 1956 
Dispõe sobre a criação de cargos no 

Quadro do Ensino e- dá outras providências. 
; , Ó GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
j Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta^ e 
eu .promulgo a seguinte lei: 

' , Artigo l.o — Ficam criados,"na Tabe;a II da Parte 
Permanente do Quadro do Ensino; os seguintes cargos:. 

I*—' 17- (dezessete) de -Diretor, padrão "S" : ; 

II — 2à (vinte e nove) de Diretor," padrão " Q " , e 
III — 500 (quinhentos). de Professor: Secundário pa-r 

drão " L " . 
Artigo 2.o — Ficam criados, na Tabela 1 da Parte 

Permanente' dQ .Quadro do. Ensino, 46.(quarenta, e. seis) 
cargos de S.cfetário, /padrão " L " . . 
' Artigo 3.o — Os cargos criados pelos artigos ante
riores serão:'providos à medida das disponibilidàiôies dai 
respectiva" dotação orçamentária. 

Artigo 4.o Para atender às primeiras nomeações 
-para os cargos pia criados,, fica o orçamenta do Estado 
para o exercício de 1956, promulgado pela Lei n. 3.240, 
de 11-de novembro de 1855, alterado coma segue: 

I — no art. 3.o (Despesa Geral), H Á Secretaria.da 
Educação —. Ensino Primário, Verba n. 153, Código 
8.33,0 (despesa variável)., , it.m 017, - — Anició-nal por 
tempo de serviço, para Çr$ 174.696.800,00 (cento e seten
ta ,e! quatro milhões, seiscentos e noventa s seis mil e 
oitocentos cruzeiros); 

II — no art. 3o (Despesa Geral), $ 7.0, Secretaria 
da Educação — Ensino Secundário e Normal, Verba - n. 
157, Código 8.33.0. , 

a> dspesa fixa, item 011 — Vencimentos de cargos, 
para Cr$ 474.871.200,00 (quatrocentos e setenta e qua
tro milhões, oitocentos e setenta e' um iaii e- duzentos 
cruzeiros); 

b) despesa variável, item 017 — Adicionai por tem
po de serviço, para Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões 
de cruzeiros)'. 

Artigo 5.o — Ficam abrangidas pelo dtsrjosto na le
tra "d", item 1, do art. l.o da Lei n. 1.392, cie 21 de de
zembro d? 1951, as funções gratificadas de Encarrega
do de Setor instituídas pelo art. 3.o da Lei n. 76 de 23 
de fevereiro de 1948. 

Artigo 6.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições -TO r-ontrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de Janeiro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretori; Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 11 de Janiro de 1956. 

- Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 3.342, DÉ 10 DE JANEIRO DE 1956 
Revoga o art. l.o da Lei n. 2997, de 21 

de maio de 1955, e revigora a redação do item 
III do n. 298 do art. l io da Lei n. 2482, de 
31 de dezembro de 1953. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:- ' 
Artigo l .o — Fica revogado, o art. l .o da Lei ri. .. 

2997, de .21 de maio de 1955, e revigorada a redação do 
item III dó ri. 298 dq art. l i o da Lei n. 2482, de 31 de 
dezembro de 1953. 

Artigo 2o -r- Esta lei entrará era vigor na.data de 
sua publicação, , . i : . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulp,; aos -10 
de janeiro de 1958, 

JÂNIO QUADROS.' i 
' - ' ' • Carlos* Alberto Carvalho Pinto 

Publicada-pa Diretoria Geral da Secretaria de iEsta-
do dós Negócios dò GoVêrno, aos-11 de janeiro de -1955. 

Carlos de' Albuquerque Seiffarth, — 
Diretor Geral 

LEI N, 3.343, DE 10 DEilANEIRO DE 1956 
• - Dispõe sôbrç a" inscrição* rió próximo^con
curso fie ingresso ao magisíérib secundário, e 

•„•'••* : . - normal. ..•-'•-' ;' • - ' ' " ' - ' ' r 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: -
Faço-saber que. a: Assembléia Legislativa'-decreta e 

eu promulgo a-seguinte lei: i " 1 

Artigo l.o — Aos atuais professores interinos, subs'-
titutos e contratados dos estabelecimentos de "-ensino se
cundário a normal é'concedido o direito de se-inscreve
rem no próximo, concurso .dé. ingresso, na matéria que es
tejam lecionando. •. independentemente.-da apresentação 
de títulos exigidos pelas leis em vigor. s 

.Artigo 2..Q ~ Esta lei entrará, em vigor ria, data de 
sua publieaçãOí revogadas as .disposições em-contrário. • 

' Palácio do Governo do Estado ide São Paulo, isos 10 
dc janeii'o.de 195S.,. -

JÂNIO QUADROS .-
' - ' Vicente de Paula, Lima . • t i.- • 

Publicada"na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de janeiro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth * 
Diretor Geral 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
. D I Á R I O O F I C I A L 

R U A DA GLÓRIA N.° 358 — SÃO PAULO 

Telefones 
Diretoria . . . 36-2539 
Gerência . . . . . 36-2752 

Redação 34-5810. 
Tesòxirar-iá e 

assinaturas . 36-2724 
Contadoria . . . 36-2764 
Publicações"... 3S--2684 " 

Secção do Pes
soal - 36-6183 

Revisão . . . . . . 36-6184 
Expediente 36-7931 

Oficinas': 
Obras '.."..,.;'36-2598 
Jornal^. . . 36-2552 

Venda Avulsa 
• Número do dia . . . . . . . . . . ." . 
Numero atrasado do ano corrente 

Assinaturas 
EXECUTTVO 
JUSTIÇA . . . . 

Cr? 1,00 
C»$.: 1,20 

Cr$ 120,00 
Cr$ 80,00 

Os funcionários e repartições estaduais, federais e 
municipais' gozam do desconto de 30% sobre os 

preços das. assinaturas 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 
RUA DA GLÓRIA N.° 893, — TELEFONE: 36-2587 
Para a compra de IMPRESSOS em geral; VOLU
MES DE LEIS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA-
RATAS, JORNAIS ATRASADOS, etc é para con-

, -—— sulta de coleções de jornais •• 

DECRETO N.o 25.343, DE 11 E-E JANEIRO DE 1956 
Dá regulamento a,o Savviço de Correição 

Fiscal, ins.ituilo peKs artògos 51 a 54 da Lei 
n.o 3.330, de 30 de dezembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
i~AO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o.— O Serviço de Correição Fiscal da Se

cretaria da Fazenda, (SCFF.), criado pslo artigo 51 da 
l e i n.o 3.330, de 30 de dezembro cie 1955, com jurisdição 
em todo o Estcdb, terá a organização e as atribuições de
finidas neste Regulamento. 

Artigo 2.o — Compete ao S. C. F . F. , por,seus fun
ciona'-ios, em. barrrenta com os órgãos técnicos da Secre- j 
taria da Fazenda, incrementar e aperfeiçear por todas.as 

formas, os trabalhos de fiscalização, cabendo-lhe, precí-
puamente: 

a) — inspecionar os trabalhos' dos agentes fiscais do 
'JEstpao, corriginao-lhes as faüias e aprimorando seus ser
viços; 

b) . — realizar trabalhos fiscais especiais segundo or
dens e planos tuaçaücs/pela direção üo S.C.F.F. ; 

c) — exercer a fiscalização, sempre, que necessário, em 
trdcs :os seteres de atividades tributáveis. 

Pa ágraío único — As funções üo S.C.F.F.,serão e-
xercidas. sem prejuízo das atribuições dos órgãos comuns 
da fiscalização, previstes em lei ou rtgulamento. 

Artigo 3.o — O S .C.F .F . será dirigida pelo Diretor 
da Rr4-2.o Setor, que conterá com o concurso dos fun
cionários julgados indispensáveis ao exercício do encar
go. -

Artigo 4.o — Os corregedores, integrantes ou nao da 
rarreira de Fiscal de Rendas, serão d signados- pelo So
cietário da Fazenda sem prejuízo das respectivas í'unçõe3 
t meãi.nte prévia audiência do Diretor Geral, d:vendo a 
ercolha recair em servidores de ilibada reputação moral 
e funcionai. . 

8-1.0' — No sentido de evitar^ solução de çontinuidaae 
na execução dos serviços ou em easos especiais, de -e'.e» 
vj-nte. interesse, determinará" o Chefe do.-S. Ç. F . F. o 
.prosseguimento das diligências, comunicando ò fato à de
pendência em que. estiver lotado o servidor, para os d*-
vidos-efeitos; ' " ; ' , . ' " . ' ' 
v s 2.o — Quando necessário,;,05 corregedores serão 

súbnetidos. a ura estágio nos diferentes^órgã-bs técnicos d* 
Secretaria.' ' i „i' ..'- -
- ••• 'Art^o 5.0 — o s r* v>: p.'.--'^-.?' - -. 
ria Capitar com' 50 (cinqüenta) ^émbros,, rio máximo, es-
tendeiî c^-se cporturiainènté á oüt ' ; regiõe fiscais, me* 
d ante Ato do Secretário da Faaeriia què estabelecerá • 
'ichefia e iisu-á «* auiiiero u«. w^:»^ed0i ia ^ J - I . " - . 
decendo no .-?ue couber, as normas, #ò presente * Regula
mento. •> ' ' " . .. i; 
• ' '•- Artigo 6.0 — O S . C. F. F. /apresentará mèhsa.men-
te,- para conhecimento do Secretário da Fazenda, relaló-
•ri6 sucinto dis atividades desenvolvidas nò.mês anterior. 

Artigo 7.0 — Sernpre que necessário, "o S. C. B. F. 
solleitará o concurso do Deiegatio especializado do Setor 
d6 Crimes cOfitrá, a .Fasèiida•'do -'Estado, assim como en
caminhará á referida autoridade, quando fôr o caso, os 

•eiem-ántos indispensáveis ao procedimento criminal com
petente..- :-•'-, . '- ' . ' "• > - '..<• ' -

Artigo 8.0 — Mensalmente, o S. C. F; F. reunirá 
•Encarregados de Inspetorias e de Distritos/Fiscais, assim 
iQçmoi membros do próprio S. C. F. F.- especialmente 
convocados; para. estudo, dos < trabalhos' realizados, no in-

/terêsse do apJrfeiçoamento da fiscalização e correção de 
eventuais faih^s de execução. . :. - - • 

Parágrafo único ,—. Para essas5 reuniões poderão ser 
tf mbém- convocados. .Fiscais dé. Rendas, da. Capital ou do 
Interior, que. possam contribuir para o-melhor exame dos 

.assuntos em pauta.. 1 
.Artigo 9o — A espontânea colaboração dos Fiscais de 

.Rendas, Auxiliares de Fiscal de Rendas, Avaliadores e 
Ajudantes'de' Avaliador, assim como de quaisquer outros 
servidores, ao S-i C. F. F . com o. envio de sugestões e 
pianos de trabalho", será considerado .serviço re.evante, 

; quando Julgada de interesse, devindo c-instar a resne-
tiva anotação dos assentamentos funcionais do servi
dor, mediante proposta fundamentada' ao S.: C. F. P. 

Arfgo 10 — O S . C. F. F . terá a assistência dos 
diferentes órgãos da Sec etária da Fazenda e, b.m as
sim, das demai3 Secretarias de Estado. . 

Artigo 11 — Os servidores públicos que, através de 
precessos e papéis encontrarem falhas nos serviços fis
cais, deverão,. sob pena de responsribilidade. p;ssoal, co
municá-las ao S. C. F . F . por interméd.o dos re/pec-
tivos chefes. 
* Artigo 12 — As inst'uções gerais necessárias à exe

cução dos serviços serão baixadas pela D. G. S. 
Artigo 13 — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revegadas as disposições em contrá
rio. . • . - - ' ' • - - . . ' * 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
de Janeiro de 1.956. 

JÂNIO QUADROS 
•••Psbí-fái Meirr-ües THxefra. respondendo pelo 

expediente da Secretaria da Fazenda. 
... :i.oa'> -na.Di :to'-ia Geral da Secretaria de Es

tado des Negócios do Governo, aos 11 de Janeiro de 
l.Si-ô. . . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. , 
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